
em vista o que consta no Processo IPREV 00004650/2020 e de 
conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição Federal 
de 1988 , Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a Instruções 
Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 da Secretaria 
de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 

de JOSE LUIZ DIAS BRANCO colocado na reserva no posto de 
2º SARGENTO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, falecido(a) em 24/09/2020.

PORTARIA n° 2670/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 14/04/2017, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00004707/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988, Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 

de RAFAEL WRUCK ativo no posto de SOLDADO 2ª CLASSE 
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, 
falecido(a) em 14/04/2017.

PORTARIA n° 2672/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
conceder Pensão Previdenciária, a contar de 17/09/2020, tendo 
em vista o que consta no Processo IPREV 00004660/2020 e de 
conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição Federal 
de 1988 e art. 24 da EC n. 103/2019, Lei Federal n. 13.954/2019 
de 17/12/2019 e a Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 
06 de 24/01/2020 da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto 
Estadual n. 862 de 24/09/2020 à NOELY DOS SANTOS DA SILVA, 
matricula n° 0901037851, esposa de ADELCO ELPIDIO DA SILVA 
colocado na reserva no posto de SOLDADO 3ª CLASSE da PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, falecido(a) 
em 17/09/2020.

PORTARIA n° 2674/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 21/02/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00001720/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988, Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 
de 24/09/2020 à CINTIA PURCENO, matricula n° 0358255852, 
companheira de EDUARDO LEPLETIER TEIXEIRA ativo no pos-
to de CABO do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 
CATARINA, falecido(a) em 21/02/2020.

PORTARIA n° 2676/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 17/07/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00004104/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988 , Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 
de 24/09/2020 à MARIA VASCONCELOS DA SILVA, matricula n° 
0900165452, exesposa de GILBERTO ALVES PORFIRIO colocado 
na reserva no posto de CABO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, falecido(a) em 17/07/2020.

PORTARIA n° 2677/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 01/09/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00003992/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988 , Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 
24/09/2020 à VILMA CORREA QUINT, matricula n° 0907837151, 
esposa de HELIO QUINT colocado na reserva no posto de SUBTE-
NENTE da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
falecido(a) em 01/09/2020.

PORTARIA n° 2678/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 27/08/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00004347/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constitui-
ção Federal de 1988 e art. 24 da EC n. 103/2019, Lei Federal n. 
13.954/2019 de 17/12/2019 e a Instruções Normativas n. 05 de 
15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 da Secretaria de Previdência 
c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 à ZILMA CATA-
RINA FARIAS CARVALHO, matricula n° 0901869751, esposa de 
IDEIRDE VITORIO CARVALHO colocado na reserva no posto de 

CABO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
falecido(a) em 27/08/2020.

PORTARIA n° 2679/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 28/02/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00001956/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constitui-
ção Federal de 1988 e art. 24 da EC n. 103/2019, Lei Federal n. 
13.954/2019 de 17/12/2019 e a Instruções Normativas n. 05 de 
15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 da Secretaria de Previdência c/c 
com o Decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 à KATIA MARIA DE 
MOURA FANDERUFF, matricula n° 0918388452, companheira de 
ADONIRAN SEBASTIAO DE OLIVEIRA colocado na reserva no 
posto de 3º SARGENTO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, falecido(a) em 28/02/2020.

PORTARIA n° 2680/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 30/08/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00004180/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988, Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 
24/09/2020 à JORACI DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, matricula n° 
0902141851, esposa de IVANDEL APARECIDO DA SILVA colocado 
na reserva no posto de CABO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, falecido(a) em 30/08/2020.

PORTARIA n° 2681/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 13/04/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00001995/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988, Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 de 
24/09/2020 à PATRICIA DE OLIVEIRA, matricula n° 0906385451, 
companheira de JOAO CARLOS FRANÇA colocado na reserva no 
posto de SUBTENENTE da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, falecido(a) em 13/04/2020.

PORTARIA n° 2683/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 29/06/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 00004373/2020 
e de conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição 
Federal de 1988, Lei Federal n. 13.954/2019 de 17/12/2019 e a 
Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 24/01/2020 
da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto Estadual n. 862 
de 24/09/2020 à JULIA BERNARDO DE MORAIS, matricula n° 

na reserva no posto de SOLDADO 2ª CLASSE da POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, falecido(a) em 29/06/2020.

PORTARIA n° 2684/IPREV  DE 30/10/2020
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
conceder Pensão Previdenciária, a contar de 07/04/2020, tendo 
em vista o que consta no Processo IPREV 00002065/2020 e de 
conformidade com os termos do art. 42 § 2 da Constituição Federal 
de 1988 e art. 24 da EC n. 103/2019, Lei Federal n. 13.954/2019 
de 17/12/2019 e a Instruções Normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 
06 de 24/01/2020 da Secretaria de Previdência c/c com o Decreto 
Estadual n. 862 de 24/09/2020 à CELITA BUHLER, matricula n° 
0906523751, exesposa de JOSE ALECIO PUTTI colocado na re-
serva no posto de CABO da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, falecido(a) em 07/04/2020.
MARCELO PANOSSO MENDONÇA
Presidente
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretor de Previdencia

Cod. Mat.: 705270

PORTARIA n° 2833/IPREV DE 17/11/2020.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE RETIFICAR a Portaria nº 1782, de 01/07/2019, publi-
cada no DOE nº 21.051, de 08/07/2019, que concedeu Pensão 
Previdenciária à BEATRIZ CORNEO, mat. 908.734651, no que se 
refere a fundamentação legal que deverá ser:
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c os arts. 73 e 92, da Lei Complementar nº 412/2008 e 
Art 77 inciso VI, alínea b, item 4  LC 689/2017 e não como constou 

também se refere ao órgão de origem do instituidor, que deverá 

ser CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA e 
não como constou na referida portaria.

PORTARIA n° 2834/IPREV DE 17/11/2020.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
RETIFICAR a Portaria nº 550, de 20/02/2019, publicada no DOE 
nº 20.972, de 12/03/2019, que concedeu Pensão Previdenciária à 
LIDIA FERREIRA DA COSTA, mat. 901.499351, no que se refere a 
fundamentação legal que deverá ser complementada da seguinte 
forma: art 77, inciso VI, alínea a, da Lei 412/2008, incluído pela LC 
689/2017 e não como constou na referida portaria.
MARCELO PANOSSO MENDONCA
Presidente
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretor de Previdencia

Cod. Mat.: 705286

PORTARIA N° 34/2020 – de 19/11/2020
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA, 
no uso de suas atribuições com base na Lei Complementar nº 
741/2019, IN SEA nº 11/2019, e nos termos do art. 67 da Lei Federal 
n°8.666/93, resolve DESIGNAR para acompanhar o Contrato nº 

empresa P&P TURISMO EIRELI - EPP; como Gestora do Contrato 
a servidora Andréia Ranzi de Camargo, matricula nº 389.816-4-01, 
como Fiscal o servidor Emerson Oscar Rodrigues, matrícula nº 
221.940-9-01. Fica designada como Suplente do Gestor a ser-
vidora Adriana Lemser Dias, matrícula nº 252.245-4-01, e como 
Suplente do Fiscal a servidora Mônica Seixas de Oliveira Mello, 
matrícula nº 251.970-4-02. Tânia Regina Hames - Presidente

Cod. Mat.: 705049

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições, constantes do inciso VII e 
XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:

PORTARIA Nº 741, de 20/11/2020.
DISPENSAR ANDRESSA FACCENDA, matrícula 0618567-3-01, 
Professor Substituto da UDESC/CEO, a partir de 19/11/2020, con-
forme Processo 38602/2020.

PORTARIA Nº 742, de 20/11/2020.
DISPENSAR GUSTAVO KELLERMANN REOLON, matrícula 
0696581-4-01, Professor Substituto da UDESC/CERES, a partir 
de 10/12/2020, conforme Processo 38165/2020.

Cod. Mat.: 705198

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - A Fundação Univer-
sidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, inscrita no CNPJ 

-
tor, Professor Dilmar Baretta, resolve aplicar à empresa SANTA 
CATARINA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 35.436.093/0001-86, as penalidades de ADVERTÊNCIA, 
, com fundamento no art. 16.1, “a” do edital do Pregão Eletrônico 
0378/2020; e Art. 87, inciso I, da Lei 8666/93; e MULTA de 10% (dez 
por cento) pela não entrega dos produtos, conforme Autorização 
de Fornecimento nº 769/2020 (Empenho 2020NE003626), com 
fundamento no Item 16.3, “b” do Edital do Pregão nº 0378/2020 e Art. 
87, inciso II, da Lei 8666/93. Processo Administrativo Sancionador 
SGPe UDESC/33799/2020. Florianópolis, 20/11/2020.

Cod. Mat.: 705051

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Extrato de Termo de Cooperação Técnica, nº interno: 066/2020, 
celebrado entre a UDESC e a Companhia De Melhoramentos Da 
Capital - Comcap. SGPe UDESC 38074/2020. Objeto: “Fomentar 
o reaproveitamento de resíduos têxteis oriundos do sistema de 
coleta seletiva da Comcap e de entregas voluntárias, por meio 
da inserção de atores sociais em situação de vulnerabilidade no 

. 
Vigência: 19/11/2021.

Cod. Mat.: 705109
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